
ESTADO DO RlO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
"CORDEIRO - CIDADE EXPOSIÇÃO" 

PORTARIA N° 439/2022 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 

LEI, 

RESOLVE: 

CONCEDER Licença Sem Vencimentos à servidora municipal ANA 

LUIZA AZEVEDO CONRADO DA SILVA, Enfermeiro ESF, matrícula 400151490, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, com efeitos a contar de 04 de maio de 2022, de acordo com o 

Processo Administrativo n° 1535/2022 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, 06 de maio de 2022. 

LEONAN LOPES MELHORANCE 
Prefeito 
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